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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA ■ MS — PREVIM

RESOLUÇÃO H° 005/2006

ALDO PEREIRA BORGES, Diretor Executivo
do Previm, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

A partir de 1° de abril de 2006, toda emissão de
cheque será precedida de empenho e ordem de
pagamento, mediante apresentação prévia de
nota fiscal e/ou recibo.

"Sede administrativa do PREVIM", aos 30 dias do mês de março do ano de
2006.

ALDO B^]^?Í^^ORGES
Diretí>r Executivç Previm

PUBLICADA E REGISTRADA, no Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Paranaíba- PREVIM.

ARENCI ferrei;^ DE QLXVEIRA
Diretor Fmanceú
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